
  

 

VOTO DE LOUVOR Nº 164/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos do Art. 172, XI; Art. 226, I; e Art. 229 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer o registro em ata e o envio do 
Voto de Louvor e Congratulação ao Charles dos Santos, em reconhecimento à passagem do 
Dia Municipal do Vigilante, celebrado em 19 de junho. 

JUSTIFICATIVA: 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos regimentais, requer o registro em ata e o envio 
do presente Voto de Louvor e Congratulação em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados à sociedade. 

A atividade de vigilância exerce papel indispensável na promoção da segurança, na proteção 
do patrimônio público e privado e na preservação da integridade das pessoas. Trata-se de 
uma função que exige elevado senso de responsabilidade, atenção permanente, disciplina, 
comprometimento e dedicação ao interesse coletivo.  

Neste contexto, o senhor Charles dos Santos destaca-se por sua atuação profissional pautada 
pela ética, competência e zelo no desempenho de suas atribuições, contribuindo 
significativamente para a construção de ambientes mais seguros e organizados. Seu trabalho 
reflete o compromisso diário dos profissionais da vigilância com a proteção da comunidade 
e o bem-estar da população.  

Assim, esta Casa de Leis presta sua justa homenagem, registrando seu reconhecimento e 
gratidão pelos relevantes serviços prestados, ao mesmo tempo em que celebra a 
importância de todos os vigilantes que, com coragem e profissionalismo, desempenham uma 
missão essencial para a sociedade. 

Diante do exposto, merece o homenageado o reconhecimento desta Câmara Municipal, com 
votos de contínuo sucesso em sua trajetória pessoal e profissional. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 12 de junho de 2026. 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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